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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
GABINETE DA 4a RELATO RIA 
CONSELHEIRO NAPOLEÃO DE SOUZA LUZ SOBRINHO 

Assunto: Prorrogação de prazo para cumprimento de Diligência. 

Recorrente: ERISVALDO RESPLANDES DE ARAUJO- CITAÇÃO No 327/2018-
RELT42 

1. Processo n°: 4737/2017 
2. Classe de Assunto: 4. Prestação de Contas 
2.1. Assunto: 2. Prestação de Contas do Prefeito- Consolidadas 2016 
3. Responsáveis: Erisvaldo Resplandes de Araújo- Ex-Prefeito, 
João Dmerson Alves Barbosa- Controle Interno no período de 01 /01 /2016 a 
24/06/2016, -Thiago Henrique Leite da Silva- Controle Interno no período de 
27/06/2016 a 30/12/2016, 
Benair Pereira de Sousa - Contador, 
4. Órgão: Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO 
5. Relator: Conselheiro Napoleão de Souza Luz Sobrinho 

ERISV ALDO RESPLANDES DE ARAUJO, brasileiro, casado, , 
portador do RG. Jf/.'ll.""' SSP/TO, endereço 

2 t L a - ' Cidade Cachoemnha - TO, devidamente 
qualificados nos autos em epígrafe, vem a digna presença de Vossa Excelência, 
tempestivamente, solicitar a prorrogação de prazo em igual período para cumprimento 
de diligência de acordo com a Instrução Normativa n° 13 de 19 de novembro de 2003, 
capitulo I Art. 2°. 

Na certeza de poder contar com vossa prestimosa atenção no atendimento desta 
prorrogação de prazo, desde já antecipamos agradecimentos. 

Cachoeirinha -TO, 13 de Março de 2018. 

ERISVAL 
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